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NOME

NOELINDA KELLY ALCANTARA BUIQUE OLIVEIRA

RICHARDSON VILAS BOAS DOS SANTOS NASCIMENTO

PAULA RAMALHO DE HOLANDA FURTADO

RODRIGO DA SILVEIRA

BRUNO MOTTA COUTO

LUCIANA SANTOS OLIVEIRA

MATEUS OLIVEIRA SANTOS

NOELINDA KELLY ALCANTARA BUIQUE OLIVEIRA

RICHARDSON VILAS BOAS DOS SANTOS NASCIMENTO

SERGIO BARBOSA DOS SANTOS

LUIS GUSTAVO DA SILVA ALVES

THIAGO RIBEIRO ALVES

KELLY RABELO SANTANA ALVES

SANDRA BEZERRA NEPOMUCENO

WALDSON RODRIGUES DE CARVALHO

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ENGENHEIRO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

AUDITOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


